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PREFEITURA MUNICIPAL
DE PATROcíNIO
ESTADO DE MINAS GERAIS

PORT ARIA N° 9.978/2013

ENCERRA SINDICÂNCIA ADMINISTRA TIV A.

LUCAS CAMPOS DE SIQUEIRA, Prefeito Municipal de Patrocínio, Estado de
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o que lhe faculta a Lei
Complementar Municipal n° 60/2009 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município e;

Considerando, a conclusão da Sindicância Administrativa n° 048/2013 instaurada
através da Portaria nO9.911/2013 que teve por finalidade a apuração de suposta infração
disciplinar cometida pelo servidor municipal em estágio probatório Wendell Carlos de Souza,
ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico em Enfermagem.

RESOLVE

Art. 1°- Arquivar o referido processo de Sindicância sob o n° 048/2013, haja vista que
já foi aplicada a penalidade ao servidor.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Patrocínio-MG, 03 de setembro de 2013.

Luc~J Campos ~ S1queira
~~efeito Municipal

pUbliCada(O)-Jomal-S!s~hs ..J.:,c. ..
~1t.w~~ ....em 01/.01/2013
pág. ..l.!..1.... e aflxada(o) no placard
da Prefeitura Municipal de Palroclnio
de Çf.U.Ç'j/2013 a K..IiLi.J2013.
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